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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Cotia
FORO DE COTIA
VARA CRIMINAL
Rua Topázio, 585, ., Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: (11) 
4506-1234, Cotia-SP - E-mail: cotiacr@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 

MÁRCIA MEGUMI KOMATSU HENNE, Coordenador do Cartório da Vara Criminal do Foro 
de Cotia, na forma da lei,

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Digital nº: 1501037-17.2023.8.26.0152 - 
Ordem nº 2023/001566 - Classe: Inquérito Policial - Assunto: Estelionato, em que figura como 
Averiguado EDUARDO NUNES DA SILVA, RG 43141294, CPF 36095816890, pai GENARO 
LUIZ DA SILVA, mãe ESPEDITA NUNES DA SILVA, Nascido/Nascida 20/08/1984, de cor 
Branco, com endereço à AV. PARAGUAÇU PAULISTA, 9937, JD. ANA ESTELA, AV. 
PARAGUAÇU PAULISTA, Carapicuíba - SP, verificou constar o seguinte:

Data da Distribuição: 02/06/2023
Documento de Origem: IP, IP, PORT nº: 2142939/2023 - 02º D.P. COTIA, 25335634 - 02º 

D.P. COTIA, 2142939 - 02º D.P. COTIA

Histórico da Parte EDUARDO NUNES DA SILVA

19/01/2023 - Data do Fato - Art. 171 "caput" do(a) CP 
Local: AVENIDA JOSÉ GIORGI, 50 - LOCALIZA RENT A CAR 
SÃO PAULO II - COTIA/SP - 06707100

Situação Processual:
Mero expediente - 24/05/2024 15:04:41 - Proceda ao bloqueio judicial no registro nacional de 
veículos, através do sistema RENAJUD. Oficie-se o Senatran para inserir restrição 
administrativa de circulação do veículo Hyundai HB20, placa RVY-8A84. Assim, evitando a 
comercialização clandestina ou fraudulenta, bem como viabilizar sua localização e, ainda, 
obstar sua circulação em território nacional enquanto estiver em posse ilícita de terceiros

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Cotia, 17 de outubro de 2024.

“Esta certidão é fornecida de acordo com o artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “b”, da 

Constituição Federal. Caberá ao requerente ou destinatário da certidão a responsabilidade 

por eventual uso ou divulgação das informações nela contidas.”

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA


